Legismap Roncarati
Comité Gestor confirma mudanca no prazo de envio de eventos

Envio do S-1299 e demais eventos que possuem prazo até o dia 07 passam para o dia 15
do més seguinte ao da competéncia, durante o periodo de implantacao do eSocial

O Comité Gestor do eSocial definiu que, durante o periodo de implantacao do eSocial, o prazo
de envio dos eventos que vencem no dia 07 do més seguinte ao da competéncia informada,
incluindo o fechamento de folha (5-1299), passara para o dia 15 de cada més. A alteracdo ja
vale para os eventos relativos a competéncia maio/2019, que vencem em junho.

A dilatacdo do prazo atende a solicitacdo feita pelas empresas, ja que, no periodo de transicao,
nao haverd impacto no vencimento dos recolhimentos devidos. Além do fechamento da folha, os
demais eventos periddicos, ndo peridédicos e de tabela que seguem a regra geral de prazo também
poderdo ser informados até o dia 15.

Embora o prazo de envio de eventos para o eSocial tenha sido ampliado, os prazos legais de
recolhimento dos tributos e FGTS nao foram alterados. As empresas deverao observa-los mesmo
durante o periodo de transicdo.

Mas atencao, os prazos diferenciados definidos no MOS - Manual de Orientacao do eSocial
permanecem validos. Por exemplo, o evento de admissao (5-2200 ou S-2190) devera ser informado
até o dia anterior ao do inicio da prestacdo dos servicos; deverao ser observados os prazos dos
eventos de afastamentos por doenca (S-2230); e o prazo para o envio do desligamento permanece
até o décimo dia apés a data da rescisdo.

Ressalte-se que os prazos para os empregadores domésticos ndo mudam, ja que a guia de
recolhimento (DAE) é emitida com vencimento de acordo com os prazos de recolhimento do FGTS,
Contribuicao Social e retencao do Imposto de Renda.

Fonte: eSocial, em 04.06.2019.
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